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MUNICÍPIO DE ARATACA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 126/2025.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, da prestação dos serviços, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art 92,1 e II)
1.1.0 objeto do presente instrumento é a OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, nas condições estabelecidas nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, na forma do artigo 105 da Lein° 14.133/2021.

2.2. O prazo de execução é conforme cronograma especifico de cada obra.

2.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n°. 13.658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves, s/n°, Centro, nesta cidade de Arataca, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, 
portador do CPF n° 205.931.125-04, RG n0 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n° 208, Centro, Arataca-Bahia. CEP 45.695- 
000, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa FV COSNTRUTORA 
E TERRAPLENAGEMLTDA, sediada na Avenida dos Girassóis, 831, Jardim América III - Eunapolis, Estado Bahia, cadastrada no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob o n° 10.901.477/0001-00, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por FRANSKLEY 
QteRIEL SOUZA OLIVEIRA, na qualidade de proprietário, empresário, casado, portador da cédula de identidade RG n° 1120178860, 
eWdida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF 032.781.915-44, residente na Avenida Dos Girassóis, 
831, Jardim América III, Eunapolis, Ba, Cep 45820970, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Admnistrativo n* 096/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME n® 75, 
de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
ESTADO DA BAHIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 001/2025 e seus anexos, 
publicado no Diário Oficial da União e outros veículos de divulgação na data de 26/06/2025 e à proposta comercial apresentada pela 
Contratada para o referido processo licitatório na data de 04/08/2025.
12. Objeto da contratação: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1A O Memorial Descritivo que embasou a contratação e eventuais anexos;

1.3.2. Autorização para abertura da licitação; e

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE OUTRO, A EMPRESA FV 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM.



5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 3.806.264,44(trés milhões oitocentos e seis mil duzentos e sessenta e quatro reais 
quarenta e quatro centavos), conforme quadro abaixo descrito;

a)
b)
c)
d)
e)
f)

ITEM 
j__
2 ___
3 ___
4 ___
5 ___
6

PREÇO UNITÁRIO (R$)
R$_________ 782.495,25
R$_________ 515.642,15
R$__________ 92.133,08
R$________ 1.259.955,85
R$_________ 542.255,53
R$ 613.782,58

. ________ DESCRIÇÃO DO LOCALS . ?
Requalificaçâo da Escola Josefa, no municipio de Arataca(BA)_______________
Ampliação da Escola Filadélfia Almeida, distrito de Anuri, no município de Arataca(BA) 
Requalificação da Escola Diolinda, no município de Arataca(BA).______________
Requalificação Secretaria de Educação, no município de Arataca._____________
Requalificação da Quadra Poliesportiva, no distrito de Itatigui, no município de Arataca. 
deforma da Maternidade, Samu e Laboratório, no município de Arataca(BA)

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-â após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.3.10 pagamento será efetuado à empresa contratada através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (dias) corridos, contados 
a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e depois de atestado pela CONTRATANTE o recebimento do objeto constante 
no documento de cobrança em conformidade com os serviços contratados, contados da data de emissão das medições e dos Termos de 
Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança.
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste 
incruento e/ou no Termo de Referência.
5 W Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura 
com o valor exato dimensionado.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5^B. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de 

serviços efetivamente prestados.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.10pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.



CLÁUSULA SEXTA • REAJUSTE (art. 25, §§ 7° e 8o, art. 92, V, §§ 3o e 4o, e art 135 da Lei n° 14.133/21)
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6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, conforme 
planilha orçamentária.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7 CLÁUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
4.1. São obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado ou desde de que haja pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGRM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
c^uídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03______________________________
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências 
impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
c^o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

5.4.11.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.



PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ NQ 13.658.158/0001-03______________________________
4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
4.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
oart. 143 da Lei n° 14.133, de 2021:
4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor comespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato;
4.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
4.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
4.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
4.10.1. A Administração terá o prazo de 08(oito) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
08(oito) dias.
7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais.
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
p^pstos ou subordinados.
1. CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Entregar o objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitante conforme especificação constante no Memorial Descritivo.
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990):
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art 137, II, da Lei n.° 14.133, 
de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8^)uando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá 
el^ar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual.
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação;
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, 
de 2021);
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art 116, parágrafo único, da Lei n.014.133, de 2021):
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

Concorrência Eletrônica n° 001/2025
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a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à execução do 
objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela Contratante, o qual será entregue 
no início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO.

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expenses, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
dBProvidenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da Contratante e do Responsável Técnico da 
(Wtratada, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo 
para sua correção.

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de 
projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para 
remanejamento de instalações junto à locação da obra.

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de Responsabilidade Técnica 
apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital. Caso esta obrigação não seja 
cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO.
h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de crachá.
i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do efetivo 
cumprimento das condições pactuadas.
j.JM atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre 
a^Rlidade dos serviços.

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto 
Executivo.
k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório.
l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela fiscalização da Contratante, caso 
os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Executivo.
m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando responsável por 
seu transporte e guarda.
n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços 
e em conformidade com as normas de segurança vigentes.
o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus funcionários em virtude da execução dos 
serviços.
p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de ocupação e 
uso.
q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, cabendo 
à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.

Concorrência Eletrônica n’ 001/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ NQ 13.658.158/0001-03______________________________
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da 
Lei n° 14.133, de 2021. -------- '
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lein° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.



9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6° da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
Concorrência Eletrônica n° 001/2025
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03______________________________
r) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela 
fiscalização da Contratante como inadequados para a execução dos serviços.
s) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros elementos que possam 
impedir a utilização imediata do local da obra. A Contratada deve comunicar, por escrito, à fiscalização da Contratante, a conclusão 
dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 
impecavelmente limpas.

t) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas 
operações, a danificá-los.

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 
quaisquer outras que foram devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm 
nenhum vínculo empregatício com a Contratante.

v) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
w) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às especificações técnicas, sob pena 
de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.
x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
y -1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando 
o^rário de expediente municipal.
y^. Concluir os serviços de pavimentação no prazo determinado pela CONTRATANTE.

y - 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a 
Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste CONTRATO.

y) A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
z) Retirar o ART da obra.
aa) Retirar o CNO da obra.
Obs. As obras de construção civil devem ser inscritas no Cadastro Nacional de Obras - CNO, o banco de dados criado para 
substituir a matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS de obras (IN RFB 1.845/2018).
■ Se a obra possui matrícula CEI, esta deverá ser migrada para o CNO. O número de inscrição no CNO permanecerá o mesmo 
número do CEI. Desse modo, será possível saber que a inscrição no CNO é relativa à atividade anteriormente matriculada no 
CEI.
■ Se a obra não possui matrícula CEI, a obra deverá ser inscrita no CNO e o número gerado deverá ser utilizado para o 
cumprimento das obrigações perante a Receita Federal.
A^tante deverá apresentar mensalmente relatório fotográfico da obra com 02(duas) fotos de cada ângulo normal e invertida.



9.10.1
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Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperàvel, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato està sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o §1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

^LÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII e XIII e art. 96 e segs.)

10.1 A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe 
será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas 
porventura aplicadas e ainda não-pagas pela empresa licitante vencedora.
10.1.1 Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro-Garantia;

c) Fiança Bancária;

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
iigvesse coletivo;
llffler causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03______________________________
97 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos.



11.2.4

11.2.4.1

11.2.4.3

11.2.4.6
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Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1 % a 3 % do valor do contrato.

Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3,5 % a 5 % do valor do contrato.

Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 1% a 3 % do valor do contrato, ressalvadas as seguintes

Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de....% a...% do valor do contrato.

Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de ....% a ...% do valor do

a)
b)
c)
d)

11.2.4.2 
contrato.

11.2.4.4

1^4.5 
infrações:

11.2.4.5.1

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03____________________________
11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art 156, §2°, da Lei);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art 156, §4°, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como 
nas descritas nos danais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:

Não retomada dos serviços, mesmo após notificação da contratante

Moratória de 0,05 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1 Moratória de 0,05 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10 % (dez porcento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.4.80 atraso superior a 30(trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n0 14.133/2021).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art 156, §7°, da Lei n° 
14.133/2021).

1 lentes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intSção (art. 157, da Lei n014.133/2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, 
da Lein014.133/2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
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33.90.39.00 e 44.90.51.002.084031010

33.90.39.00 e 44.90.51.001.004031111
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Unidade Gestora
031010

Fonte
15001002

1600
15001002

1600
1500
1544
1570

Dotação Orçamentária 
Projeto/Atividade

1.006
Elemento de Despesa 

33.90.39.00 e 44.90.51.00

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do 
município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03______________________________
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159 da Lei n0 
14.133/2021).

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160 da Lei n0 
14.133/2021).

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art 161 da 
Lei n° 14.133/2021).

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
Cláusula décima segunda - da extinção contratual (art 92, xix)

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 
tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual.

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
1 Jfcl Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E

12.3.3 Indenizações e multas
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14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n014.133, de 2021.

15.2.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art 136 da Lei n014.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
cj^epostos do órgão licitada, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
aganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo aganismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

031111

031112

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 
1700“ 
1706 

15001001 
15001001 

1544

2.012

1.001
33.90.39.00 e44.90.51.00

33.90.39.00 e 44.90.51.00

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

00092110
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21.
18 ■ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

FV COSNTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Contratada

FRANSKLEY GABRIEL SOUZA OLIVEIRA 
RG n° 1120178860 e CPF n° 032.781.915-44

2o
NOME
RG n0
CPF

1’
NOME
RG n°

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme^

Arataca (BA) 04 de Agosto de 2025.

"MUNICÍPIO DE ARATAÒM- CONTRATANTE
FERNANDO MANSURGONZAGA

Prefeito Municipal

As partes elegem o Foro da cidade de Camacã, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

? mi E, 
\ visto /



Arataca

Portarias

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XXI - N° 3734

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “caput" da Lei Federal 
Lei de Licitações e 
contrato deverá 
Administração.

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

Art. 2°. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração 
condições para o desempenho do encargo, com a c------ --------

sua responsabilidade e emitir

Art. 1o I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado;

i n°. 14.133, de 2021, -
Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 

ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

> as 
devida observância do disposto na 

Lei'Federai n°7 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob 
respectivos relatórios;

II — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário,

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade,

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia 
pmgabinetearataca@hotmail.com

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com


Arataca

quantidades constantes da Nota Fiscal com os

atestar Notas Fiscais e encaminhá-ias à unidade competente para

02 de junho de 2025.

Arataca-Bahia

X - Confrontar os preços e 
estabelecidos no contrato;

XI - Receber e 
pagamento;

; no
equipamentos, formulados

Terça-feira
3 de Junho de 2025
6 - Ano XXI - N° 3734

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA
Prefeito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do 
município

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 
pmgabineteafataca@hotmail.com

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e < . , 
pela contratada;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII ■ Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL),

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 4o. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização,

Art. 5°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

mailto:pmgabineteafataca@hotmail.com


PREFEITURA DE ARATACA

CC - COfflSSÃO DE CONTRATAÇÃO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GARANTIA DE CONTRATO

CONC ELETRÔNICA 001/2025

000923

I.já



A

MUNICÍPIO de arataca

Atenciosamente,

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A

CONTROLE INTERNO N°. 207538

DATA DA PUBLICAÇÃO:

000924

TOK1OMARINE 
\V SEGURADORA
-XOCSi TnA.-isrABÍKC-A, SIM CON?IAi'.;i

TÍTULO; APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N0 061902025870207750072646 - ENDOSSO N° 0000000.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Aproveitamos a oportunidade, para lhe dar as boas vindas e agradecer a sua decisão de se tomar nosso cliente. 
Esperamos atender plenamente as suas expectativas, colocando-nos à sua disposição para eventuais esclarecimentos.

“.CT Mlorn^nT2nad r di?italmente C°nfOrnle ° MP n° 2-200-2/2001’ instítuíu ° infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
ivr - Didbii pur. ^ignaianos (as).

JOSE ADALBERTO FERRARA N° de Série do Certificado; 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual
N° de Série do Certificado: Data e Hora Atual

DA REPÚBLICA' no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória
com Torça a© I6L ’

ICP -
Adalberto Ferrera

validld; h Uída 3 lnfTEstrutufra de Chaves Púb,icas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
h« d d doc“mer!.tos,em forma eletromca, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 

digitais, bem como a reahzaçao de transações eletrônicas seguras.
APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N°. 061902025870207750072646 - ENDOSSO N° 0000000. -------------------------- -



ATÉ AS 24h00 DO DIA: 04/08/2026

CORRETOR

000.925

UF
BA

UF
BA

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

DADOS DO SEGURADO

Código Interno 
005016

Endosso n° 
0000000

Registro Susep 
202001875

Número 
0

Nome/Razão Social
MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS LT

CNPJ/CPF
13.658.158/0001-03

Complemento

Cidade
ARATACA

DADOS DO TOMADOR

Apólice n°
061902025870207750072646_____

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

CNPJ/CPF
10.901.477/0001-00

Complemento

Nome/Razão Social
FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ME
Endereço
AVENIDA DOS GIRASSÓIS
Cep: Bairro
45820970 JARDIM AMERICA III

Nome/Razão Social
MUNICÍPIO DE ARATACA 

Endereço
JOAO GONCALVES DE QUEIROZ
Cep: Bairro
45695000_________ CENTRO

APÓLICE
Proposta N° 
53158

TOK1OMARINE 
\X* SEGURADORA
'I-5SSA cVHf-m.’i.'

Sucursal Emissora ~
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

OBSERVAÇÕES:
- Processo SUSEP n°. 15414.637816/2022-12
- As Condiçoes Contratuais deste produto protocolizadas pela Tokio Marine Seguradora S.A junto a SUSEP* poderão ser consultadas no 
? ene™ el®tronico www-susep,gov.br, de acordo com o(s) número(s) de processo(s) constantes nesta apólice / endosso

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle do mercado de 
seguros, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
- Atendimento Exclusivo ao Consumidor ■ SUSEP: 0800 21 8484 (de segunda a sexta, das 09h30 às 17h00).
Aviso de sinistro enviar os documentos para o endereço de e-mailsinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine com br

dÍT Úteis da ®missã? deste documento- ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da 
bUSEP - https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 061902025870207750072646

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 ■ Código SUSEP 6190) • Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44-04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 ■ www.tokiomarine.com.br

Número
831

Cidade
EUNAPOLIS

GARANTIAS:
TOTAL DO VALOR DA GARANTIA: R$ 190.313,22 
VIGÊNCIA: DAS 24h00 DO DIA: 04/08/2025

https://www.gov.br/susep/pt-br
http://www.tokiomarine.com.br


 

Brasil 

a seguinte Medida Provisória, com

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

BOLETO

000926

Seguradora 
Endereço 
CNPJ:

R$ 1.427,34
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0.00

Apólice n°
061902025870207750072646

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

Prêmio Líquido
Adicional de fracionamento
Custo de Emissão
I.O.F.
Correção Monetária

R$ 1.427,34
à vista
0.000%
1
Boleto Generico

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

seus representantes legais, assinam este documento na cidade de São

VENCIMENTO
03/09/2025

VALOR
1.427,34

PARCELAS
í

Prêmio Total
Condições de Pagamento:
Taxa de Juros:
Número de Prestações:
Forma de Cobrança:

(I------ -------wnormações de Cobrança de Prêmio:

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 • Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 7701523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br

Sucursal Emissora 
8702-PORTQ ALEGRE 
Grupo
RISCOS FINANCEIROS ______________
Em testemunho de que, a SEGURADORA, neste ato assistida por 
Paulo, estado de São Paulo, aos 4 dias do mês de Agosto de 2025.

Tokio Marine Seguradora S.A 
Rua Sampaio Viana, 44 Sobre Loja 
33.164.021/0001-00

Adalberto Forrara

COnf°rme ° MP n° 2-200-2/2001' ínslit™ infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
!<✓! - diqoii pu». oiyiiaianos (ash
JOSE ADALBERTO FERRARA N° de Série do Certificado: 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual
N° de Série do Certificado: Data e Hora Atual

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição adota 
força de lei:

WdL’ d? ainstilui^ a lnfra;Estrulu1ra de Chaves Públicas Bateiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
romn a maib - ri f f°rma ,e e?°nica’ das aP|ica?0es de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais bem 
como a realizaçao de transações eletrônicas seguras. uein

http://www.tokiomarine.com.br


000927

Modalidade: CONSTRUÇÃO
Valor da Garantia: R$ R$ 190.313,22

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja. 44 -04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 7701523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

Apólice n°
061902025870207750072646_____

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

TOK1OMARINE
XV SEGURADORA
m S S i T R .1N •• •■ A B ' C: . 5 U r. C 'j H • | A •; s

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Contrato: 126/2025
Descrição: O objeto do presente instrumento é a OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, nas condições estabelecidas nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

OBJETO PRINCIPAL: Esta cobertura destina-se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, 
até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência ’ 
do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, que ocasione a 
sua rescisão sem a conclusão da construção e/ou execução contratada, em virtude do não cumprimento do cronograma físico e/ou financeiro 
pactuado, por incapacidade técnica e/ou financeira e por sua exclusiva responsabilidade.

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

ESPECIFICAÇÕES
A Tokio Marine Seguradora S.A, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana n° 44 - Paraíso inscrita 
no C.N.P.J sob o n° 33.164.021/0001-00, garante pela presente apólice, a MUNICÍPIO DE ARATACA, com sede na JOAO GONCALVES DE 
QUEIROZ n0 0 - CENTRO - ARATACA - BA inscrito no C.N.P.J sob o n° 13.658.158/0001-03, as obrigações assumidas pela(o) FV 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ME, com sede na AVENIDA DOS GIRASSÓIS n° 831 • JARDIM AMERICA III - EUNAPOLIS - 
BA, inscrito no C.N.P.J sob o n° 10.901.477/0001-00, até os limites dos valores de garantia abaixo especificados.

http://www.tokiomarine.com.br


1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES

a primeira letra grafada em maiúsciila deverão ,

contratação de Apólice e/ou Endosso,

que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco aceito pela Sociedade

termos do Objeto

o qual, em caso de Sinistro, a Seguradora está isenta da

000928

Proposta N° 
53158

Endosso n° 
0000000Ramo

75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

CONDIÇÕES DA APÓLICE

Apólice n°
061902025870207750072646

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

a indenização em caso de Sinistro coberto, nos 1
• — —Ja nas Especificações da Apólice, quando houver,

TOKIOMARINE 
\V SEGURADORA

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida t.
Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificadi

Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante 
responsabilidade de indenizar o Segurado.

O ARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 • Código SUSEP 6190) ■ Rua Sampaio Viana, Sobre Loja. 44 - 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br

Aceitaçao do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a 
podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável.

Agravamento do Risco: circunstância
jpguradora.

m^OlfnTmar?vC=Ument0 T'-00? ass'nado Peia So“dade Seguradora, por qualquer meio que se possa comprovar, seja físico ou eletrônico 
condições do se9™e aÇa° S0"CltadaS Pel° Pr0P°'lente' de aCOrd° C°m ° Obieto Principal' a Obr'9aÇâo Garantída a

aDr„OKH„A?OrdadOS; V,alOr Pre™™ntejestlPulad0 entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago na hipótese de inadimplemento 

““ — ” * "'*• • ““ *

* Wi“

SnuroíCaÇOdS Qda EsPecificaÇões do Se9uro informações iniciais integrantes da Apólice relacionadas aos dados da
?Zd V; d° Se9u^í ^.Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da 
Garantia, Vigência, cobertura principal, além das Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver,

1999 e demais apSs ’ ~ 'n^etafao extens.va , nos termos da Lei n» 14 .133/2021 , da Lei n“ 9 .784/

CmdieõUoTdA?iCÍfna!iS: cobert,uraa °ferecidas Pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida expressamente descrita nas 

SSSXÍ ,0° T™fc ““ <• «-»
SX* =•—• s.—‘
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos pela Sociedade Seguradora. 

Kncorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos pela Sociedade Seguradora. 

dAOnadrnHn (ou .C™dições do Se9llr0 coniunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia
Garanêd^quando o casom°d de' CaraCtens"CaS' disPositivos e le9islaÇão específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação

http://www.tokiomarine.com.br


o período de vigência

000929

anexos e/ou outros documentos relacionados, quando
--...j o objeto de cobertura securitária, nos exatos

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) • Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44-04004902 - São Paulo • SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 7701523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 ■ www.tokiomarine.com.br

TOKIOMARINE 
SEGURADORA

Sucursal Emissora 
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

a Seguradora responde pelo valor integral do Sinistro até o Valor

Multa Rescisória : penalidade pecuniária prevista no 7.:. 
Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo

Objeto ^Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da rescisão do 
e nos termos da legislação aplicável.

Objeto Principal: contrato formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo edital, b,ll<ws 
houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do Tomador, bem como 
limites da Obrigação Garantida e/ou da legislação aplicável.

Obrigação Garantida: obrigação de construção e/ou execução prevista no Objeto Principal, assumida pelo Tomador perante o Segurado 
«pressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das Condições da Apólice. y

°5rigatória furado: valor ou percentual definido na Apólice, quando houver, referente à responsabilidade do Segurado 
nos prejuízos mdemzaveis decorrentes de Sinistro coberto. y

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal i 
futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice.

Franquia: quantia fixa, definida na 7
que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá^deixar de 
Condições da Apólice.

Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se contratada), quando houver, 
. . - -3 ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das

Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no t. r7__ r__ 7
de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbik/da Apólice.

Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro a título de reparação dos oreiuizos 

leOg^ãol;i^e[1^ Pel° T°madOr' da ObrÍ9aÇâ° Garan,ida' n°S ,er™S daS C°ndiçõas da A’)ófa da

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente calculado para 
da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme indicado nas Especificações da Apólice.

Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual
Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice.

Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, instaurado pelo Segurado para fins de 
acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades 
executivas, e eventual aphcaçao de penalidades, se 0 caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável.

Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da Sociedade Seguradora.

Miilta Moratória : penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, em decorrência de atraso (mora) 
cumprimento de obngaçoes oriundas do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, incorrido dentro do periodo de Vigência da Apólice

em'dJX"— 7enalidada pec“niária prevista no Obieto p"raiPa|. * natureza exclusivamente punitiva, aplicada pelo Segurado ao Tomador 
di^periodTde Viglncia da A™^™ C'Jmpnment° de °brÍ9aÇÕes oriundas do Obje,° Pri"ciPal e/™ da Obrigação Garantida, incorrido dentro

AT0.Tad0rr daS obr'9a?0es oriundas do Objeto Principal durante 0 seu período

d3S Obr^aÇões Garantidas: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do Tomador consistente 
as?one a s,±Hea CObertUrart n° inadimP|a™rto de * contratuais, duranteia execução do O^to S^

ocasione a sua rescisão em virtude do nao cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, sem o término da construção’eL 
aSa o^tTJi3’ 6 " "d qde So refere à CObertUra Para “MultaS’' no na° Pa9amen^° da Multa Moratória e/ou Punitiva e/ou Rescisória 
leg slaçào apSel ° Admlnis,rativo Sanctonatório, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela

Apólice n°
061902025870207750072646

Modalidade
CONSTRUÇÃO_______________

e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, que possa vir

http://www.tokiomarine.com.br


do cumprimento das obrigações

vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará a garantia representada pela

000930

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

Apólice n°
061902025870207750072646

Modalidade
CONSTRUÇÃO_________________

em contratar, alterar ou renovar a Apólice, firmado nos termos da

TOKIO MARINE 
SEGURADORA

sas'>A oh;i■.c

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo ’
RISCOS FINANCEIROS

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente 
legislação aplicável.

do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos

seguro, pelo Tomador, consistente (I) na cobertura ‘'Construção’’, no 
. ! a rescisão do Objeto Principal, em virtude do não

Met'rPrinciptXicada^V's"3 co.tlertura para ™ultas'' n0 nâo Pa9™enlo da Multa Moratória efou PuX^to^esdsóriâ^re^no 
XPo7pSveTet^od°oXÍZXpd^^d^ Pr0CeSS° inStaUrad° da

a® Perd- de Dire'?°S : 5itu3p°es expressamente previstas na Apólice que , se ocorridas , farSn com que o Sequrado não 
receba a indenização secuntana que poderia vir a ser apurada no caso de um Sinistro coberto.--------------------------------

Sobrecusto: valor excedente ao 
termos das Condições da Apólice.

nas Condições e Especificações e da Apólice , que RESTRINGEM a cobertura 
•J.3 aos Riscos Declarados expressamente relacionados na Apólice.

potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO garantido pelo seguro.

d° PriTOÍpal' 3 - C°"S'd-d° P- fins de cálculo

Segurado: ente da Administração Pública, Beneficiário da Apólice 
execução da Obrigação Garantida.

Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente cobertas pelo seguro.

□X—sTXrcfel CUmPrimen,° da Obri9açá° 9arantida' aSSUmida Pe'° T°mador perante 0
Sinistro: Inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo c . — .

descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva responsabilidade, que ocasione 
cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, sem o

* ''' 1 ;’) na cobertura para'‘Multas", no
-jjeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no

^JRiscos Declarados : itens expressamente descritos i._ 
Wecuritária. A responsabilidade da Seguradora está restrita

Riscos Excluídos: Todo evento danoso em

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001 -00 - Código SUSEP6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 • São Paulo - SP 
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n»°u XPne,iSOa física 0U.iUrÁdiCa COntratada pela Admln,stra?30 Pública, contratante da Apólice oferecida ao Segurado, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, para garantia da execução da Obrigação Garantida.

da ,Garantia: val°r indicad0 nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o valor máximo a ser eventualmente 
pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das Condições da Apólice.

Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em

que contrata o Tomador, nos termos da Lei n° 14.133/2021, para a
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2. OBJETO DA APÓLICE

000931

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Endosso n° 
0000000

Apólice n’
061902025870207750072646_____

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

TOKIOMARINE
W SEGURADORA
Hess» ''sansi-arCn-ía sua consijhça

Sucursal Emissora 
8702-PORTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS
Apólice.

Proposta N° 
53158
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°S efe!í°S 03 CláUSUla 2‘2’ co?sfituí Preiuízo Indenízável a perda pecuniária sofrida pelo Segurado caracterizada como 
tf •’ ap%ada Proc^sso Administrativo e devidamente comprovada , decorrente de Inadimolemento das nhrinarfipç 

.T^ Pel° \°mad?r 1 CalCUlad0 na forma da Clãusula 2 -2 -2 e resPeitados todos os termol "
desde que devidamente confirmada pela Seguradora no processo de Regulação de Sinistro. ------------ ---------- ------ 1

Lnn? ’ P£? finS( de apuraçâ0 do Prejuí2° Indenízável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo inadimplido pelo Tomador 
escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser --1- .
exclusivamente os valores despendidos (ou a serem despendidos) pelo Segurado a titulo de mão'dê''obra” materiais’ 
equipamentos, além de eventuais custos indiretos e EDI, w, 1 ’ matenais'
inadimplido do Tomador , desde que observados parâmetros oficiais 
engenharia orçamentária^ 1

LhiilL 0 Pre,UÍZ- ln^nizável será calculad0 a Partir da deduÇão do valor apurado em Regulação de Sinistro necessário oara 
viabilizar a execução da construção e/ou execução prevista no Objeto Principal , no que diz respeito à parcela inadimnlid^ d, 
creSo T^ador oriSndoJdoXtó da^nXir'"5

XS”’ “ ■“

=~~~

Wn2nníhii;L'AeEVencUa'S T'6"3'5' inSUnl0S ecluiPamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da Obrigação Garantida e 
mnSta d d H Segurado, mesmo apos a rescisão do Objeto Principal, serão contabilizados como créditos do Tomador e deduzidos do 
montante da indenização, caso ainda não tenham sido pagos. uyuuziaos ao

ATÉ O^VALOR MAxÍmoda^a^mtIa Para 'T"'*33 " COber,Ura deStina’Se exclllsivamente a garantir Indenização ao Segurado, 
dlidn. i °t MA<X M° GARANTIA e nos term°s Pr™stos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores 
das nhr o - To™dor.. ,em decorrência de Multa Moratória e/ou Punitiva e/ou Rescisória aplicada pelo Segurado por Inadimplemento 
das Obrigações Garantidas incorrido durante a execução do Objeto Principal e durante o período de Vigência da Apólice etn virtude 
resnnnaaMdad"’63 0 do cr0n09rama.flslc0 e/o11 financeiro pactuado , que enseje a rescisão do Objeto Principal, por sua exclusiva 
responsabilidade, nao oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo.

Obit J Prlnrit?3 2 3 Jonstitui Prejuíz0 'ndenizável o valor da Multas aplicada pelo Segurado nos termos do
Objeto Principal , apos regular mstauraçao e tramitaçao do Processo Administrativo correlato , que não seja paga oelo Tomador 
desde que seja aplicada de acordo com os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública . nos termos 

aÇr-ia.i Cave ' e °bsefvancia (') da natureza e da gravidade da infração cometida ; (ii) das peculiaridades do caso I
S ‘ ( d33 C''CUn5ta,1c'as a9ravantes ou atenuantes cabíveis ; (iv) dos danos que dela provierem para a Administração I
Publica , e (v) da implantaçao óiFÓ aperfeiçoamento de programa de integridade , conforme normas e orientações dos órgãos de

Para fins de apuração do Prejuízo Indenízável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo inadimplido pelo Tomador e o 
contratada) pelo Segurado para fins de conclusão do Objeto Principal e indenizará, 
Dni . .. À 11U^, insumos,

amert? .Comprovados e necessários para a consecução do escopo 
.. > guando houver , e/ou observadas as boas práticas de

exclusivamente,

tokiomarine.com.br


inexistência de créditos do Tomador, ainda que futuros,

2-4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura:

lll.Obrigações do Tomador de natureza extracontratual;

X.Danos Acordados;

XI.Lucros cessantes de qualquer natureza;

XII.Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros;

Xlll.Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza;

000932

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

Apólice n°
061902025870207750072646_____

Modalidade
CONSTRUÇÃO________________________

sob pena de Perda do Direito do Segurado á indenização , o que será
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TOKIOMARINE 
\V SEGURADORA
NOSSA SUA CONFIANÇA

Sucursal Emissora
8702-PORTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

controle , nos termos do artigo 156 da Lei n° 14 .133/2021 , 
aferido pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro.

IX .Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável , porventura não pagas pelo Tomador ao Segurado 
que não configurem Prejuízo Indenlzável, na forma definida na Apólice; ----------------------------- --------- 1

QLJodo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie , condenações compensatórias e 
^ffidenizações judiciais a titulo punitivo ou exemplar; “ ---------------------- ------

VIII .Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador , aplicadas por autoridade competente por 
força de eventual descumprimento de obrigações do Objeto Principal; ------------------------------------

2 .3 .1 .1 . Constitui requisito para o acionamento da Cobertura '‘Multas” a 
passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 156, § 8o, da Lei n° 14.133/2021 ?

2 .3 .2 . Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o Prejuízo Indenizável será 
correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo:

S™ ™DnD^c!L=.nAL0R DA MULTA M0RATÓRIA E'0U PUNITIVA E/OU RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR 
□UE^UTLIREOSPSF DM NISTRATIV0 E C0NFIRMADA EM REGULAÇÃO , (-) SALDOS DE CRÉDITOS DO TOMADOR , AINDA 
uuc ruiurxuo, ot HvUVtK

jjnadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador , incluindo , mas não se 
gàhmitando , a descumprimentos contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados oelo Segurado mm 

fetrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma pactuada no instrumento respectivo; " !-----

jl_.lnadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador , incluindo mas não se 
hmitando , a descumprimentos contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros , notadamente relacionados a atraso* de 
eventual(ais) orgao(s) publico(s) com relação à emissão de documentos e/ou licenças necessárias para a" execução da 
Obngaçao Garantida , e/ou determinações , atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública . direta . indireta e 
/ou fundacional , que prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento , incluindo , mas não se limitando aqueles 
relacionados a desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento urbano e embargos; 2

IV .Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência da Apólice e que sejam determinantes para a 
ocorrência de risco coberto pelo segürõ? -------------------------------------------------------E------

V.lnadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência da Apólice;

Vj .Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade de seguro garantia ou qualquer outro ramo 
de seguro; ' “------------------- 3—3-------------------
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bem como a legalização do

000933

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

Apólice n° 
061902025870207750072646

Modalidade
CONSTRUÇÃO

___________ tenham sido eles aceitos 
desembolso, pelo Segurado, de despesas

TOKIOMARINE
SEGURADORA

NOSSi' T S A M st-» rt f ti C ; A SUA C C X’ l*«C

Sucursal Emissora
8702«PORTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

e pagos ou não pelo 
com refazimentos;
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Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO_____

XIV .Falha , deficiência , erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços 
Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que acarretênfõ-----------—L

XV.Vícios de construção;

que venham a impedir a execução do Objeto

XVII .Custo relativo a < ‘‘ 
básico e/ou executivo que ensejaram

Jysde que respeitados suas condiçoes e limites; -------------------------------------- -K---------------------

yCVI .Obrigações tributárias de qualquer natureza , incluindo , mas não se limitando , a pagamento de tributos , multas taxas e 
quaisquer outros tipos de contribuição, ainda que devidos para regularização documental do Objeto Principal 1----------

jÇXVII .Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais e eventos climáticos , resultantes de chuvas dilúvios 
tempestades e/ou chuvas de granizo , inundações , enchentes e/ou alagamentos , deslizamentos de terra . avalanches 
vendavais , furacões , tufões , tornados , tempestades de granizo e/ou de areia e poeira e/ou ciclones tropicais . nevascas e/oJ 
geadas , estiagem , tremores e/ou terremotos , tsunamis e/ou maremoto , tempestades solares . erupções vulcânica 
deslizamentos de terra e/ou erosoes , incêndios florestais e/ou queimadas , descargas elétricas atmosféricas e variações 
expressivas de temperatura climatica , como ondas de calor e/ou frentes frias e tempestades de inverno . e/ou advindos rie 
pragas e/ou floraçao explosiva de algas; ' -------- 2-------------------- —

obras e/ou serviços executados ou a serem executados , que não tenham sido prevhtn. nos projetos 
--------- 1 a orçamentaçao do Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 1

XIX -Expedição de “habite -se ” ou qualquer outra autorização de operação e/ou funcionamento . 
^ympreendimento no Registro de Imóveis e/ou qualquer outro sistema registrai; -------

a°!0S?S °U P°r Culp! graVe etlUÍPafável 30 dol° praticados pelo Segurado , pelo beneficiário ou pelo renresnntanu
° Z r.. * ' j ° Segurad°' seja ™a pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios nnntmtador.. 

dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e seus respectivos representante; - 1

XXI .Casos fortuitos e/ou de força maior , nos termos do Código Civil Brasileiro 
Principal e/ou da Obrigação Garantida; 1

XV:iSiVei5 merCad° ' taiS COm° ' maS nã° " 'imi,and° ' à Vari^° Cambial ■ alla da 

s^'e ^ad:^^^xxx^nclusão do Empreendiniento °u dasi~ d° se^° 
SSaç^fer%Zaum:dalOeUchOuv’adeteriOra9" PrÓPri° ’ defeÍ1° ' deSarrani° macâ"ic° '

XXVIII .Riscos hidrologicos geológicos , hidrometeorológicos e/ou geomecãnicos , mesmo que a ocorrência de tais riscos possa 
interferir na execução doObjeto Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida;-----------

XXIX .Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos , na forma definida na cláusula 1 , ainda
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XXXIX.Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual;

XL.Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo.

2.5. Coberturas Adicionais

000934
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Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

XXXVI .Riscos decorrentes de manifestações , rebeliões , tumultos , greves e/ou lockouts , mesmo que a ocorrência de tais 
eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida;

XXX .Acidentes relacionados com energia nuclear , fusão , força , matéria ou qualquer outra reação similar , incluindo a 
contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de armas , dispositivos militares , ou de quaisquer emanações havidas na 
produção , armazenamento , transporte , utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização de materiais físseis e seus 
resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou de explosões provocadas com qualquer finalidade;

XXXI .Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos , relativos à propriedade , posse , operação , controle , abastecimento 
ou prestação de serviços em (a) reatores nucleares , os prédios que os contêm , bem como todos os bens existentes nestes 
prédios ; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de reator nuclear ; (c) instalações para 
produção de elementos combustíveis , para depósito de material físsil , para reprocessamento , recuperação , separação química , 
armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos nucleares ; ou (d) qualquer outra instalação ou 
dependência definida como instalação nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais;

XXXIV .Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem , ainda que isolados , e independentemente do seu 
propósito , mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 
Obrigação Garantida;

XXXV .Prejuízos causados por roubo , furto , estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos praticados pelo Tomador e/ou 
pelo Segurado , e/ou por seus funcionários e/ou prepostos , bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu 
nome , mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na execução do Objeto 
Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida;

XXXVIII .Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação 
Garantida , causados por ou de qualquer forma relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção , 
perpetrados pelo Segurado e suas controladas , controladoras e coligadas , seus respectivos sócios/acionistas , representante , 
titulares ou funcionários, quando relacionados ao contrato garantido por esta Apólice;

Apólice n0
061902025870207750072646______

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

ãÊVOWU .Custas , despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza , salvo se contratada a Cobertura Adicional 
^tspêctíva e desde que respeitados suas condições e limites;

XXXII .Nacionalização , confisco , requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade legalmente constituída , bem como 
qualquer outra ação praticada fora do Estado de Direito;

XXXIII .Riscos de natureza poiítica , incluindo , mas não se limitando , a atos de hostiiidade , guerra , com ou sem declaração , 
contra inimigo estrangeiro , guerra civil ou outras agitações interiores , tensões com vizinhos , invasões , rebelião , insurreição , 
revolução , motim , sedição a mão armada ou não , poder militar usurpado ou usurpante , greves gerais , lockout, e , em geral , 
todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências , mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação 
Garantida e/ou do Objeto Principal;

TOK1OMARINE
SEGURADORA

N5S',» T?.'NSr.J. Rí IíCÍJ. SUA

Sucursal Emissora
8702-PORTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS
que aconteça nas instalações do Segurado e/ou do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e 
/ou do Objeto Principal;

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em benefício do Segurado ou 
Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS , SE CONTRATADAS , DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE 
MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU ENDOSSO.
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3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre:

I.A data da manifestação expressa da Seguradora; ou

030935
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Endosso n° 
0000000

3 .1 .4 . A ausência de manifestação formal da Seguradora 
a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro.

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação
3 a serem solicitados pela Seguradora

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO_______________ _

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO PELO SEGURADO

3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso

Apólice n° 
061902025870207750072646_____

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

II.A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do instrumento contratual; ou

TOKIO MARINE 
SEGURADORA

Hess» SUA COS.'liNCA

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso dentro do prazo de que trata

3 .1 .2 . A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, contados da data de seu 
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco e emissão do 
respectivo Endosso,

3 .1 .5 . Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido na cláusula 3.1.2 
será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu 
Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura

III.A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita da Proposta prevista na primeira parte da 
cláusula 3.1.4.

3 .1 .2 .2 . Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta 
ou taxação do risco.

3 .1 .2 .1 . Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2.

3 .1 .2 .3 . No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 
15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3 .1 .3 . No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, seu Representante ou 
Korretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa.

Proposta N° 
53158

3 .1 .1 A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, assim como da capacidade 
tecnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação somente poderá ser realizada mediante Proposta e "Questionário de 
Risco, esse ultimo somente quando solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 
devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à Seguradora.

3 .1 .1 .1 . A Proposta e o “Questionário de Risco", quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as solicitações da Seguradora 
deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de Seguros devidamente habilitado, juntamente com os 
documentos preliminares essenciais ao exame e eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a 
situaçao economico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser garantido e de seus 
respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o c *  ‘
comprobatória da qualificação técnica do Tomador para execução do Objeto Principal, além de outros 
após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados.

w’3 -1 -1 -2 ■ A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, protocolo que 
identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço 
informado na Proposta ou via sistema, conforme o caso.
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sua emissão,

4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações.

5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas respectivas Especificações.

000936

Proposta N° 
53158

Endosso n° 
0000000Ramo

75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 
enquanto perdurar a suspensão.

Apólice n°
061902025870207750072646

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado.

A ACEITAÇÃO , EXPRESSA OU TÁCITA , DA APÓLICE E/OU ENDOSSO , PELO SEGURADO PRESSUPÕE O CONHFriMFMTn f 
ZS0RDANCIA CUM T0DAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES , CokDICOES F fmSf™f^^^

nISC0S PREDETERMINAD°S ASSUMIDOS PELA SEGURADORA , DOS RISCOS EXPRFSSAMFNTF FYrijiinng 
E DAS SITUA5°es de PERDA DE DIREITOS , FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGENCIA ADirinwAi nF 
PR0VENIENTE do OBJETO PRINCIPAL , SOMENTE SERA OBJETO DE COBERTURA PELO SFflilPn sf 

É-NDO33O SEGURAD0RA P0R ME'O PE DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE BOU DO
ciiuwoou, uunfunMt U LAoU. ------------------ ------------ ----------------

TOKIOMARINE 
SEGURADORA

N «.S $ A r fl A S P fl M ‘ \ C • SUA C Q N - | A N c A

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS
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caso não^aj?i^irgênci^express613 Será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 (dez) dias da

4. PRÊMIO

L: hÍpÓfeSe de aiUSLnCÍ? -e insurgéncia ■ Pel° Se9urad0 ■ às suas condições e limites , a Apólice será considArarh
^ac^nente, aceita apos 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo de Vigência do Objeto Principal , o que

4 2 2 ■ _A AP°llce continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, constantes das 
especificações da Apólice e/ou do Endosso.

^■k.2 .3 . Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de 
Racionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de 
qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

4 .2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em decorrência de eventuais Endossos 
emitidos por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da 
clausula o.

4 .2 .4 . Se a data hmite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haia 
expediente bancano, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

4 .2 .5 . A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, observada a antecedência 
minima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

5. VIGÊNCIA

5 .1 . O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida o 
Objeto Principal e a legislação aplicável.

4 .2 .1 . O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações da Apólice e/ou do Endosso, 
conrorme q csso. ’

da APÓIiCe °U d° Entl0SS0 Serâ feita 601 3té 15 (qUÍnZe) diaS con,ados a Partir da data de acaMo expressa ou tácita
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reduzido de forma proporcional à redução do risco ao qual atrelado , quando

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE

I.Sua relação com o Sinistro; ou

II.A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé.

000937

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

sua não
• e,

Apólice n°
061902025870207750072646

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

8 .1 .1 . Caso o Segurado não manifeste sua 
Seguradora se recusar a emissão do Endosso:
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em caso de eventual disponibillzação total ou parcial de
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Sucursal Emissora
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Grupo
RISCOS FINANCEIROS
5.2. r
Apólice deverão observar às disposições dá cláusula B.

concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista no item 8.1., poderá a

Ramo
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PrinCÍpal que demandem a necessidade de alteração do prazo de Vigência da

® *2 ■ Atualização da Apólice . O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente desde que haja previsão 
nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação do respectivo índice e periodicidade, após pedido 
expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela 
Seguradora.

F.1 .2 . Na hipótese da Seguradora não ser comunicada da alteração do Objeto Principal, na situação prevista no item 8.1., Jua , 
comunicação somente poderá gerar perda de direito ao caso seja constatado o agravamento do risco assumido pela Seguradora 
concomitantemente:

6 .1 .2 . O Valor Máximo da Garantia poderá ser i  
grevista a-poss.bil.dade no Objeto Principal, mediante a emissão ----------------—

3 de d° Val°r da
7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA

Lr Apólíce será extin,ta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência , na hipótese de não ter sido
ici a a sua prorrogação na forma da cláusula 8 , e/ou não tenha sido comunicada , pelo Segurado Expectativa e/ou 

Caracterizaçao de Sinistro, nos termos da cláusula 10.------------------------------------------------- --------- ?EMur<,qo » Expecianva e/ou

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA

LJhJi °.Val0r da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações e foi 
estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável.

6-1 -1 ■ O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração
Indenização ao Segurada ' -------

8 .2 .1 . Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de atualização tratada na cláusula 8.2, 
incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido 
expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente

7 .1 . As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão especificadas nas Especificações da Apólice 
para cada cobertura contratada. K

8 .1 AHeraçao da Apólice . Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo Tomador durante o 
período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora poderá acompanhar as alterações, após pedido 
expresso do Segurado ou do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado. acompTnhado de 
mamfestaçao expressa da concordância do Segurado , e respectiva ciência prévia . anuência e emissão do Endossn rwia 
Seguradora: --------------------------------------------- --------------------- -------------------
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poderá ensejar a Perda de

I.Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua responsabilidade;

000938
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Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

Apólice n°
061902025870207750072646

Modalidade 
CONSTRUÇÃO
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emissão do Endosso.
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os meios necessários à execução da fiscalização9 -3 -1 • O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos 
^jatada na cláusula 9.3.

9 -4 . Eventual descumprimento , pelo Segurado , de qualquer obrigação proveniente desta cláusula , 
Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável.

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

10 .1 .1 . Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo Segurado, a identificação de 
algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do 
Objeto Principal, que deverá ser objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado nos termos da 
legislação aplicável:

10 .1 . Expectativa de Sinistro . Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência e Caracterização de Sinistro 
futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador para cumprimento da obrigação inadimplida e , 
concomitantemente, informar a Seguradora a respeito da Expectativa de Sinistro. ‘ --

preservaç.ao da garantia durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a dar fiel cumprimento às suas 
ÉFamnfd P t . 0 'nstrumento, notadamente relacionadas a devida fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação 

garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro 
ou minimizar suas consequências.

9 .2 . O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais intercorrências observadas no 
curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a 
cobertura contratada por meio da Apólice e de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro 
pelo Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. ------------------------------- e------------------------ 1

9 3 . A_Seguradora poderá, a seu exclusivo cnténo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução do Objeto Principal e/ou da 
Obngaçao Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando 
projetos, relatonos diários de obra, relatonos de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 
retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu andamento e a execução da 
Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente agendadas, sem pre

juízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso 
de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente 
garantindo-lhe livre acesso ao local em que for executado o Objeto Principal.

inte.resse,das Part“ na P™r°?açâ0 da Vi9ência da Apólice por Período suPenor ao delimitado na 
devidamente habilitado, deverá submeter pV^taVse^dor^paraS e° elXac^^ Se9Ur°S

flrintar ÍSn SUSpenSâ° do Obíeto Principai por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o Tomador ficará desobrigado de 
ariimnipmAHtn n? âd ec.ess?nas P31? a renova?ao da garantia e/ou de endossar a Apólice até a ordem de reinicio da execução ou o 
adimplemento pela Administração, ressalvado o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária.

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR
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[.Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou

10.2. Caracterização do Sinistro.

000939

10 .2 .2 . Para os fins da cobertura “Multas”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão do Processo Administrativo 
instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do 
Objeto Principal, no qual haja sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e limites 
da cobertura previstos na cláusula 2.3.

10 .2 .1 . Para os fins da cobertura “Construção”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da comprovação do Inadimplemento das 
Obrigações Garantidas do Tomador, que ocasione a rescisão do Objeto Principal em razão do ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa 
de Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbito de Processo Administrativo 
instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2.

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 • 04004902 • São Paulo - SP 
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Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

II .Prestar apoio técnico -jurídico ao Tomador , por meio de aconselhamento e/ou adoção das medidas que entender cabíveis 
para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação Garantida.

Apólice n°
061902025870207750072646  

Modalidade
CONSTRUÇÃO________________

execução de obrigações contratuais que possa vir a comprometer o cumprimento de

TOKÍOMAR1NE 
XV SEGURADORA
s ü s r, A T a A N S r- k H t ■; < ■ í $ J C O N - ls ç

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

10 .1 .4 . O descumprimento , pelo Segurado , da obrigação tratada na cláusula 10 .1 e respectivos subitens , ensejará perda do 
seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito, impedindo a Seguradora de:

|VIII.Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto Principal, que sugiram a possibilidade 
rde Caracterização futura de Sinistro.

10 .1 .3 . Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos de avaliação do 
inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador o envio de informações e/ou documentos 
adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio 
técnico-jurídico ao Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação Garantida, e/ou adotar 
medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores que venham a ser despendidos futuramente, nos 
termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo critério.

10 .1 .2 . A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico 
sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento 
relativo do Tomador e a respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, 
incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do inadimplemento 
observado , nos termos do artigo 137 , § 4°, da Lei n° 14 .133/2021 , esse último assim que instaurado, visando o exercício, pela 
Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de 
Perda de Direitos. ---------------

Ramo
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II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na ( - ... -
marcos contratuais e/ou do cronograma físlco-financeiro do Objeto Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas;

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e na forma pactuados;

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que venha a ser identificado pelo Segurado;

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou terceiros que venha a ser identificado 
pelo Segurado;

VI.Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro do Objeto Principal, de concessão de 
adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal;

VILAplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos por inadimplementos contratuais ainda 
que parciais;
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000940

XJndicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória de cálculo, na forma da cláusula 2 e 
subitens, conforme o caso, e respectiva documentação comprobatória;

e Executivos e demais
> e quaisquer outros

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

Apólice n0 
061902025870207750072646_____

Modalidade
CONSTRUÇÃO

a apresentação da respectiva documentação
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Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além de outros porventura relacionados ao 
^FObjeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória;

Ramo
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comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas incorridas, quando houver, são
■r - -- e diretrizes do Objeto Principal, quando houver e/ou da leoislarândireitos133, ° qUe’ "0 ant°’ Jã° eX'me ° Segurado de in,ormar a Seguradora a Expectativa de Sinistro , sob pena de perda^e

e respectiva documentação

TOKIOMAR1NE
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scssa su,.. c|Asç...

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS
10 .2 .3 . Os trâmites e critérios para a r r  
de responsabilidade exclusiva do Segurado, e deverão observar os termos

XI.Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável principal, para o cumprimento das 
Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo;

IX.Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a 
execução do escopo inadímplido pelo Tomador, e/ou contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da contratação; ( 
b) indicação pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores individualizados dos serviços/itens, na hipótese 
de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo, se aplicável;

s!nistJP deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico 
sinistrolinhasfinanceiras@tokiomanne,com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir:

l.Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, Projetos Básico e : 
necessários para execução do Objeto Principal, Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações 
instrumentos relacionados;

IVo•.Comunicaçã(° do Sinistro . O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a sua Caracterização, na forma e 
mediante a apresentaçao dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro 
cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas as medidas cabíveis para minorar suas consequências.

Ill .Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo Tomador 
comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo;

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante 
comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo;

V. lnformações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao Tomador no curso da execução, mês 
a mês; (b) indicação de eventuais retenções realizadas, incluindo dos valores e das respectivas justificativas; e (c) eventuais saldos de 
credito do Tomador no momento do Sinistro e da rescisão, se houver, e (d) saldo do preço do Objeto Principal no momento do Sinistro e 
da rescisão, se houver, tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se limitando, das notas 
fiscais emitidas e comprovantes de pagamento relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo;

VI. lndicação do percentual físico executado pelo Tomador, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, incluindo os 
Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas partes, 
e/ou documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os serviços prestados pelo Tomador, na 
hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo;

Mil.Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da ocorrência do Sinistro, mediante a 
< apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo;

Vlll.lnventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da Obrigação Garantida e 
disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal;
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a informação da data

I.Entrega de informações e/ou documentos complementares;
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fora da Vigência da Apólice, desde que (i) a 
e itens respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido

IV,Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o apoio ativo do Segurado e do Tomador para 
garantia da imparcialidade do procedimento.

11 .3 .1 . Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o prazo tratado na cláusula 11,3 
será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os 
trabalhos de apuração técnica respectivos.

11 .3 . O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega, pelo 
Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de eventuais informações e/ou documentos complementares 
solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da 
cláusula 11.2, o que ocorrer por último.

10 .3 .4 , A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer 
Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 
dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo prescricional aplicável.

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO

10 .3 .2 .2 . O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante 
prevista para o envio da integra das informações e documentos solicitados.

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Xll.Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos.

ertrega ’ Pel° Se9urado ' de todas as informações e/ou documentos solicitados pela Seguradora para fins de 
Regulaçao do Sinistro ensejara o encerramento do processo sem o reconhecimento de cobertura. -------------------------

oLõtnh’1’ Pí3 0S-finS da C?USUla 10,3,2’ 3 Se9uradora considerará que a documentação não foi entregue caso o Segurado não 
após 3 (três) reilerações d0 pedid0 ou dentro d0 prazo de 120 (cento e vinte) dias da

11 .1 .Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, dando cumprimento ao seu 
poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou 
por meio de ^terceiros contratados exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de 
suas obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e responsabilidades do Segurado é do 
Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo Indenízável.

11 2 ‘ ,A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a depender das 
especificidades e/ou complexidade técnico -jurídica das controvérsias estabelecidas entre Segurado e Tomador, a Seguradora 
Pudera, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação 
adicional, por meio de, mas não se limitando a: -------------x—

^Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos 

III.Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que deverá contar, OBRIGATORIAMENTE com a 
participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, ------------------------- '

™ .'í;3-; P descumPrímyt0 > Pel° Segurado , da obrigação tratada na cláusula 10 ,3 e respectivos subitens , ensejará perda do 
e^^sede oe Kegui^o'de^inSro Prefendlda 56 3 SUa agão 011 omissão a9ravar 0 risco subscrito pela Seguradora , a ser apUFidõ
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por responsabilidade direta ou indireta do

000942

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

por seus
, aos
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Modalidade 
CONSTRUÇÃO

curso do processo de Regulação de Sinistro não importam 
i os fatos noticiados.
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LJnadimplemento Relativo ou das Obrigações Garantidas do Objeto Principal , pelo Segurado , que represente Agravamento do
Risco subscrito pela Seguradora; -------------------- ------- c------------2----------------

TOKIOMARINE
W SEGURADORA
tiosço sua con=-i-'.s-ça

Sucursal Emissora
8702-PORTQ ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS
11 .3 .1 .1 , >  
técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas,

VIII .Declarações inexatas ou omissão , pelo Segurado , de circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento do 
risco de inadimplência do Tomador ou que poderíam influenciar na aceitação da proposta^

13. INDENIZAÇÃO

O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I .Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida , pelo Tomador , 
Segurado, seja ela contratual ou extracontratuãl;

VII .Casos fortuitos ou de força maior , nos termos do Código Civil Brasileiro , que venham a impedir a execução do Obieto 
Principal e/ou da Obrigação Garantida; " '—  ------

13 .1 . Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco Excluído e de Perda de 
Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso sequndo 
as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2.

y„.'^.LV9d/ClL a° S°3urad° emitir [lual[luer 9uia pagamento em nome da Seguradora antes do envio do Relatório Final de 
Regulaçao pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura contratual, 9 '

J • Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no i _• • 
, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de cobertura’ 'contratual pa?rã

12. PERDA DE DIREITOS

V .Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou Beneficiário e/ou por ; 
representantes legais . Quando o segurado for pessoa jurídica , este inciso aplica -se , também , aos sócios controladores . 
yus dirigentes e administradores legais do segurado e aos respectivos representantes legais; '

yj_.lnadimplemento , pelo Segurado , de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro , inclusive relacionadas ao dever de 
colaboração previsto na cláusula 9; ~—-------------------------------------- ----------

Ramo
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a Se9Uradora- 0 Segurado e o Tomador podem, a depender da complexidade 
cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de' Re^^la^o^rSi^tro. aC°rd0, eStabe‘eCer SUPerÍOr 30 preVÍSt° na 

previsto na casula 11 - °U deterniinando a susPensão da exigibilidade da Apólice pelo Segurado, o prazo
prevrsto na clausula 11.3 sera suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente em que a decisão for reformada.

'~Uni! VGZ ^oncluído ° Procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e o Tomador a respeito da 
^nprtn^f CanÇadd-em regulação> 0 í’ue fará Por meio do e™o d° Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos 

d-drid,C0S aPUrados que ^varam à conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente a 
cobertura pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração.

Segurado emitir qualquer guia de pagamento em

!jl .Agravamento , pelo Segurado , do risco subscrito pela Seguradora , causado , dentre outros , pelo pagamento de valores ao 
Tomador e/ou a subcontratados e/ou terceiros, em descompasso com o cronograma físico-financeiro pactuado;--------------------------

IV .Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida , que tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem prévia 
anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na cláusula 8; ' ----------------------------- ---
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Objeto Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário,
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no Objeto Principal, será definida por meio de
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Sucursal Emissora
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13.1.1.

13 .3 . 0 Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento das Obrigações Garantidas será apurado pela Seguradora na forma 
estabelecida na cláusula 2 e respectivos subitens, conforme o caso e em observância às demais condições da Apólice e legislação 
especifica.

Apólice n°
061902025870207750072646_____

Modalidade
____ CONSTRUÇÃO

Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura ‘‘Construção", a Seguradora procederá:

I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e conclui-la sob a sua inteqral
’ "d3 "Tü® term0S 6 C°ndÍÇÕeS estabelecidos no ObJeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre 

Segurado e Seguradora, desde que respeitadas as condições desta Apólice.

13 .1 .1 .1 . A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista 
acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso.

nLÚ Na h'P°tese tatada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e concluir a 
Obngaçao Garantida, se nao prevista no Objeto Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, 
quanao o caso. 1

13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da Garantia.

13 .2 .1 . Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão utilizados de forma 
prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de Agravamento do Risco '

13 .2 .2 . Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de execução da Obrigação Garantida 
nos termos da cláusula 13.1, quando da apuração da conclusão dos saldos de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à 
Seguradora o valor excedente recebido, devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a 
respeito, pelo IPCA/IBGE (índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice 
que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o 
pagamento da Indenização.

w3 .4 . Os Prejuízos Indenizáveís no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da Apólice serão apurados no 
procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida nas suas respectivas Especificações, quando aplicável.

13 .5 . A Indenização tratada nas cláusulas 13 .1 .1 , inciso I , ou 13 .1 ,2 , deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da entrega , pelo Segurado , do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a disponibilizaçãõ~dã 
Indenização, que serão informados no Relatório Final de Regulação. 2-------

13 .6 . O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de atualização monetária e juros de 
mora, calculados “pro rata temporis", ambos a partir do dia subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da 
Indenização.

13 .6 .1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o último 
índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo 
pagamento.

13 .1 .1 .3 . Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização e conclusão da Obrigação 
Garantida sera definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso.

13 .1 .2 . Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multas", a Seguradora procederá ao pagamento, em dinheiro do valor do 
Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, na forma da cláusula 2.3.2.

http://www.tokiomarine.com.br


15. SUB-ROGAÇÂO

I.Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto Principal;

II.Quando o Objeto Principal for extinto;

III.Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento e/ou a extinção da Apólice;

IV.Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem;

V.Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia;

VI.Quando do término de vigência da Apólice.

17. RESCISÃO CONTRATUAL

000944

17 .1 .1 . Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio recebido do Tomador, além 
dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido monetariamente pelo IPCA/IBGE (índice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão.

17 .2 . Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de pagamento serão entre ambos 
acordados.
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Endosso n° 
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partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para

Apólice n°
061902025870207750072646

Modalidade 
CONSTRUÇÃO

17 .1 . No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado ou da Seguradora e com 
a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo.

R6 .1 .1 . A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, poderá ensejar a restituição da 
parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco 
efetivamente coberto pelo seguro até a data da extinção da Apólice e/ou Endosso.

TOKIOMARINE
\v SEGURADORA
■NgSSft •: O N = I A N Ç A

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

13 .6 .2 . Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o pagamento da Indenização 
serão equivalentes a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES

14 .1 . Concorrência de Garantias . No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, em benefício do mesmo 
Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes relativamente ao 
prejuízo comum. K

16 .1 . O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do aviso da 
Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 10:

15 .1 . Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma da cláusula 13, a Seguradora 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro 

^Jnos termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil.

15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se refere este item.

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE

Proposta N° 
53158

14 12 : CAon®orrência de Apólices . É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas 
por esta Apohce, salvo no caso de apólices complementares.
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19. CONTROVÉRSIAS

19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas:

I.Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou

II.Por ação judicial; e/ou

20. FORO DE ELEIÇÃO

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e legislação aplicável.

Telefones: 0800 449 0000, de 2a a 6a das 8h às 18h;

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523.

000945

21 .4 .1 . Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no 
site da SUSEP.

21 .3 .2 . A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O atendimento por meio 
desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso.

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 ■ 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 ■ www.tokiomarine.com.br

Ramo
75-GARANT1A SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Endosso n0 
0000000

Proposta N° 
53158

Apólice n°
061902025870207750072646_____

Modalidade
CONSTRUÇÃO

^^Resolva Aqui’! www.tokiomarine.com.br/atendimento.

“Ouvidoria’! www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria");

21 .3 .1 . Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que o Segurado acione o Serviço 
de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva Aqui", na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo:

21 .3 . A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus Segurados, dentro do prazo 
de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da sua manifestação, atuando em conformidade com a 
regulamentação da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice.

lll.Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a respectiva cláusula compromissória de arbitragem 
aderida pela Segurado, nos termos da Lei n° 9.307/96.

í® TOKIOMARINE
\v SEGURADORA

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS
18. PRESCRIÇÃO

20 .1 . As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado ou do Beneficiário 
conforme o caso.

21 .4 . O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou recomendação à sua 
comercialização.

21 .1 . A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância com as disposições da Circular 
SUSEP n’ 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis n° 14.133/2021 e 9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas 
por todos os envolvidos.

18 .1 . O prazo prescricional aplicável á relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja no âmbito das coberturas 
Construção” ou “Multas" ou de eventuais coberturas adicionais porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei.

Consumidor.Gov
http://www.consumidor.gov.br
http://www.tokiomarine.com.br
tokiomarine.com.br/
tokiomarine.com


por

todo o Território Nacional, salvo disposição em contrário nas

reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da

decisões estratégicas referentes ao Tratamento dos

000946

seus diretores, acionistas, gerentes, agentes, 
, custos ou penalidades decorrentes do

Endosso n° 
0000000

Proposta N° 
53158

21 .7 .10 . 
aplicáveis.

e com o mesmo nível de segurança que tratam seus dados e 
ser resolvido e independentemente dos motivos que deram causa ao

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 • 04004902 • São Paulo • SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 • www.tokiomarine.com.br

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

21 .4 .2 . A situação cadastral do Corretor de Seguros e

TOKIOMARINE 
W SEGURADORA
NaS'i» ■ SoNSPaRÚ-jCiA JUA CüNRlASCA

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

21 .7 .11 . Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e u 
fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, danos, perdas,

Apólice n°
061902025870207750072646_____

Modalidade
CONSTRUÇÃO

- => ““ "■ * 

21 .5 . Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas 
Condições da Apólice.

21 .7 .1 . Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se Tratamento’', segundo a LGPD, toda operação realizada com Dados 
^Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução transmissão distribuição

dSsãoouTxL^Vament0’ armazenament0- eliminaÇão, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência^ 
UHUbdU UU vXUçlÇciO,

21 .6 . Os eventuais encargos de tradução referentes ao 
Seguradora.

21 .7 .9 . Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua responsabilidade deverá 
notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida.

21 .7 .8 . No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos Titulares em observância à 
legislação de proteção de dados pessoais.

21 .7 .4 . As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as  u
Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que ambas se caracterizam como “Controladora" dos dados pessoais 
ou nao, que sao tratados no âmbito deste contrato. ’ K

™7o'i^-AS PaTS’ L°r S' 6 P°r S6US funaonános' obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade 
com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (Titula^ identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as 
rLGPDl^Alámí or9aos.reguladores/fecal'2adores sobre a matéria, em especial a Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Dados em derorrêncí^execuçã^d^s^te Cortrato.'™'6^0 06 0303 qUa'qUer ‘ip° de Tra,a™"to de

pU^lSdXndTal Ws“eito^ baSe Vá,ida e para

21 7 3 . As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados Pessoais realizado em conexão ao 
Lei Geral de9?^^^^^6 ne9°CI0S‘ AS ParteS Serã° resPonsáveis- ainda' Pela “nduta de seus respectivos Operadores na forma da

21 7 .5 . Este Contrato nao representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará sendo a titular e proprietária 
de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios bancos de dados.

21 .7 .6 . Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e operadores com as 
respectivas obngaçoes relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz respeito à nomeação de encarregado de proteção de 

^Dados, que devera ser feita pelas Partes de forma independente.

21 .7 .7 . As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial
informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a
seu término ou resolução.

Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de acordo com os requisitos

http://www.tokiomarine.com.br


e em conformidade com os controles de

000947

Endosso n0 
0000000

Proposta N° 
53158

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como desta cláusula.

Apólice n° 
061902025870207750072646_____

Modalidade
CONSTRUÇÃO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSER 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - Sâo Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 7701523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br

21 7 '|4 ■ As ^rte® comProrrietem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo 
com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra 
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste 
uontrato.

21 .7 .12 . As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável 
Segurança da Informação e com a legislação aplicável.

TOKIOMARINE 
\v SEGURADORA
HCSSA rSâNSI-üWg-.CA $ yconfiança

Sucursal Emissora
87Q2-PORTO ALEGRE
Grupo
RISCOS FINANCEIROS

21 .7 .15 . Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija modificações na estrutura da 
prestaçao de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, as Partes comprometem-se a adequar as condições vigentes.

houver alguma disposição que impeça a continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar 
™ K°rmalmente este fato à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os valores 

devidos ate a data da rescisão.

notificação aos Titulares, a ANPD, ou qualquer outra autoridade competente.

http://www.tokiomarine.com.br


03399 55510 33100 005306 56260 001013 1 11930000142734

Operação efetuada em 05/08/2025 às 11:18:55 via Sispag, CTRL 009417544035358.

C00948

Itaú

CPF/CNPJ do pagador:

10.901.477/0001-00

CPF/CNPJ do beneficiário: 
33.164.021/0001.QQ

CPF/CNPJ do beneficiário final:
33.164.021/0001-00

30
horas

Comprovante de pagamento de boleto 
Dados da conta debitada / Pagador Final 

Agência/conta: 7891/98485-3 

Dados do paga me nto

Identificação no meu comprovante:

Data de vencimento: 

03/09/2025_______
Valor do boleto (R$);
1.427,34__________
(-) Desconto (RS): 
0,00______________
(+)Mora/Multa (R$):
0,00______________
(=) Valor do pagamento (R$):

1.427,34
(=) Data de pagamento:
05/08/2025___________
Pagamento realizado em espécie:
Não

Pagador:

FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ME
Beneficiário Final:
TOKIO MARINE SEGURADORA S A

Autenticação mecânica
C595F6BD5F335A10A4BD52130D69C13209632062

a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011. em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

Santander
Beneficiário: TOKIO MARINE SEGURADORA S A 
Razão Social: TOKIO MARINE SEGURADORA S A

CPF/CNPJ: 10.901.477/0001-00 Empresa: FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
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1 r

Prazo de Vigência:

Prazo de Execução:

Matrícula: Registro Profissional:

CREA 0520463250

Arataca, de Agosto de 2025.

<u/\_ cilA

000950
Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Nome do fiscal da Obra ou do
Serviço:
Gabriele Araujo Mota

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

N° da Licitação 
001/2025

N° Processo Administrativo: 
096/2025

Município de Arataca - Bahia. 
CONTRATAÇAO

FV Construtora e Terraplanagem Ltda.
Franskley Gabriel Souza Oliveira

01 (um), após a emissão da ordem de serviços. O presente instrumento vigerá a 
partir da data da sua assinatura, por 01 (um) ano, estendendo-se por mais 60 
(sessenta) dias contados da data final do prazo de execução._____________
08(oito) meses.

FISCALIZAÇAO 

âs
VtSlTOy

ORDEM DE SERVIÇOS CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025 

EMPRESA ------------------------
Nome: FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. ~ -----------------

|------------------------ - --------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------
________ ORDEM DE SERVIÇO
Pela presente Ordem de Serviço ficam V.Sas, autorizados a iniciar as OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, na 
Cidade de Arataca - Bahia.
Local dos Serviços:

Fernando Mati^ur Òonzaga
Prefeito Municipal

Modalidade:
________________CONCORRÊNCIA

’ Valor do Contrato: (R$) (em algarismos e por extenso)
R$ 3.806.264,44 (três milhões oitocentos e seis mil duzentos e sessenta e quatro reais quarenta e quatro 
centavos).

Mgor Guimarães Messias dos Santos 
Registro no CREA/BA 0521132479

í lí



PREFEITURA DE ARATACA
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CONC ELETRÔNICA 001/2025
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CONTRATADA: FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

OBJETO: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

1.006 33.90.39.00 e 44.90.51.00

031010 2.084 33.90.39.00 e 44.90.51.00

031111 1.004 33.90.39.00 e 44.90.51.00

031111 2.012 33.90.39.00 e 44.90.51.00

031112 1.001 33.90.39.00 e 44.90.51.00

VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.

DATA DE ASSINATURA: 04 DE AGOSTO DE 2025.

Arataca, 04 de Agosto de 2025.

000952

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

VALOR: O VALOR DO PRESENTE É DE R$ 3.806.264,44(TRÊS MILHÕES OITOCENTOS E SEIS MIL 
DUAZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

Em atendimento ao disposto no artigo 89, parágrafo único 
da Lei Federal n° 14.133/21, a Prefeitura Municipal de 
Arataca publica abaixo extrato de contrato.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

^Secretaria de Administração
Responsável pela publicação no mural de avisos.

jJM|Uni3^^eSorMIM|M^EontêM|MKrõjft5Rli?ida35M|l

031010 15001002
1600 

15001002 
1600
1500
1544
1570
1700
1706

15001001 
15001001

1544

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Vicksor^zètedo Almeida
AgeptórtfêContratação.



EXTRATO DE CONTRATO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 001/2025

MBUnida^de^G^tSWMl MRrojêtõ/Átjyi^d§M ^■Elemen^g^^aMO
031010 1.006 33.90.39.00 e 44.90.51.00

33.90.39.00 e 44.90.51.00031010 2.084

33.90.39.00 e 44.90.51.00031111 1.004

33.90.39.00 e 44.90.51.002.012031111

33.90.39.00 e 44.90.51.001.001031112

C00953

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

EõnteM
15001002 

1600
15001002

1600
1500
1544
1570
1700
1706

15001001
15001001

1544
Valor R$ 3.806.264,44(três milhões oitocentos e seis mil duzentos e sessenta e quatro reais quarenta e quatro 
centavos). Data de assinatura: 04 de Agosto de 2025. Comissão de Contratação. Arataca, 04 de Agosto de 2025.

N°. Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 001/2025. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARATACA - CNPJ/MF Contratado: 10.901.477/0001-00 Contratado: FV CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA. Objeto: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. Fundamento Legal: Lei n°. 
14.133/21. Vigência: Q1(um) Ano. ___________________________________

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



Arataca

Extratos de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 001/2025

Prõjeto/AtividadeSi MMIEIement^l^DespesãWB

33.90.39.00 e 44.90.51.00031010 1.006

2.084 33.90.39.00 e 44.90.51.00031010

33.90.39.00 e 44.90.51.00031111 1.004

2.012 33.90.39.00 e 44.90.51.00031111

33.90.39.00 e 44.90.51.001.001031112

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

000954
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKRENJCOREEXMOZBRURGRT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
5 de Agosto de 2025 
2-Ano XXI-N° 3815

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO

ÕFontèWr ~ ---- -------------
15001002 

1600
15001002

1600
1500
1544
1570
1700
1706

15001001
15001001 

1544
Valor R$ 3.806.264,44(três milhões oitocentos e seis mil duzentos e sessenta e quatro reais quarenta e quatro 
centavos). Data de assinatura: 04 de Agosto de 2025. Comissão de Contratação. Arataca, 04 de Agosto de 2025.

N°. Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 001/2025. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARATACA - CNPJ/MF Contratado: 10.901.477/0001-00 Contratado: FV CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA. Objeto: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. Fundamento Legal: Lei n°. 
14.133/21. Vigência: 01(um) Ano.

■ T, ,•>!£____
Unidadé:Gestora1Í»|

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03
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Q
•áí > Editais

EditaL n° 001/2025

Última atualização 30/06/2026

Local: Arataca/BA Órgão: MUNICÍPIO DE ARATACA

Amparo legal: Lei 14.133/2021. Ari. 28, II Tipo: Edital
Modo de disputa: Aberto-Fechado Fonte orçamentária: Nao informada

Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Objeto:

Itens Arquivos

 

Histórico

Número: Descrição ; Quantidade; Valor unitário estimado' Valor total estimado

6039644 1 R$ 3.903.860.97 R$ 3.903.860,97

1-1 de 1 itens

c 000956

. 'I.

-J

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 26/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 26/06/202514:52 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 04/08/2025 08:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 13658158000103-1-000091/2025

Exibir., 5 Página ! 1 
í.

Acessar Contratação
______  - ’-s -

' -«a?
L ghi'Entrar-a#

OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, CONFORME O 
EDITAL

Portal Nacional de Contratações Públicas

|n PORTAL

■ NACIONAL
2 CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de Licitações e contratos administrativos abarcados pelo noveE 
diploma.

ÍLICITANET] - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

I VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA‘4^

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 4 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n010.764,. 
de 9 de agosto de 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê. - -U-fiT ,

< Voltar 

: VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

Unidade compradora: 2821 - MUNICÍPIO DE ARATACA/BA

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica



4UWQ

•S' >

Contrato n° 000126/2025
Ultima alaaiUaiào líi/08/202-3

Local: Arataca/BA Órgão; MUNICÍPIO DE ARATACZv Unidade executora; 13658158000103-001. - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Categoria do processo: ServiçosProcesso: 000096/2025Tipo; Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa

Vigência: de 04/08/2025 a 04/08/2026Data de assinatura: 04/08/2025Data de divulgação no PNCP: 15/08/2025

Fonte: E & L PRODUCOES DE SOF T WARE LTDAId contrato PNCP: 13658158000103-2-000123/2025

ld contratação PNCP: 13658158000103-1-00  0091/2025

Objeto:

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorTipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 10.901.477/0001-00

Nome/Razão social: FV CONSTRUTORA ETERRAPLENAGEM LTDA

Histórico

Baixar zData/Hora do Evento $Evento;

15/08/20,?5 -1.0.08.54Inclusão - Contato

< >1-i tk‘ 1 itens

c < Voltar

S htlp;, //port.ilcicsc rvirosgost.-icgovbr

0800 9/8 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Serpro

SEBRAE

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Porlal Nacional de Conlratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial 
destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com 
suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta 
legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos atquivos relativos as contratações 
disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 sáo de estrita responsabilidade dos órgãos e 
entidades contratantes.
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N° ALVARA: 1/2025

NOME COMERCIAL / FANTASIA:

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA : 08/11/2024

INSCRIÇÃO ESTADUALR.G

ENDEREÇO

BAIRRO: JARDIM AMERICA II

|4120-4/00CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

HORÁRIO NORMAL:

RESTRIÇÕES

VALIDADE: 31/12/2025DATA DE EMISSÃO: 06/05/2025

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

000663

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

COLETA DE RESlDUOS PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

■1

3811- 4/00

3812- 2/00

4211-1/01

4211-1/02

A

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL - SUJEITO A PENALIDADES

■
■

município de eunapolis
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

Rua Ltderico Melra dos Santos, 261 - Centro - CEP: 45820-100

__________ CEP: 45820-130
ATIVIDADES

INSCR!ÇÃO:9681956
| CONCEDIDO A

NOME / RAZÃO SOCIAL: FV COSNTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

| gerado via Portal

C.N.P.J / C.P.F_______________________
10.901.477/0001-00

I
|
RUA / AVN / TRV: AV DOS GIRASSÓIS, 831

^JMPLEMENTO:_____________________

CIDADE: EUNAPOLIS - BA

MUNICÍPIO de eunapolis
https://www.eunapolis.ba.Qov.br/_..^iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiniiiiiiiH

109949.2025.1.67.06052025.31122025

https://www.eunapolis.ba.Qov.br/


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/07/2025 11:11

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253618477

RAZÃO SOCIAL

FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTD A
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

083.235.883 -BAIXADO 10.901.477/0001-00

Ó00664

RelCeitidaoNegativa.rptPágina 1 de 1

Emitida em 10/07/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br


L

000665

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a1 a ’d* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 10.901.477/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:59 do dia 11/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/08/2025.
Código de controle da certidão: 2D2B.9217.7B27.4E55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


ENDEREÇO:

CPF/CNPJ: 10.901.477/0001-00
QUADRA: LOTE: COMPLEMENTO:

OBSERVAÇÃO

MUNICIPÍO DE EUNAPOLIS, 21 de julho de 2025

EMISSÃO: 21/07/2025

Autenticidade: 247391.8194.20250721.S39.831853

000666

CÓD. CONTRIBUINTE:
NOME/RAZÃO SOCIAL:

Conforme o disposto do artigo 206, da Lei Federal N0. 5.172, de 25 de outubro de 1996, Código Tributário Nacional, 
este documento tem o mesmo efeito da Certidão Negativa expedida de acordo com o Art. 205 do referido Código, e do 
Art. 310 da Lei 764 de 27 de dezembro de 2010, Código Tributário e de Rendas do Município, por existirem em nome 
do contribuinte acima identificado somente débitos parcelados e/ou suspensos com a exigibilidade suspensa, nos termos 
do Art.23 da Lei Municipal 764/2010, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que 
vierem a ser apurados posteriormente. A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias contatos a partir da data de 
emissão.

Usuário:
Confira a autenticidade desta certidão no site:https://www.eunapoJis.ba.gov.br/
ATENÇÃO: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
8194/2025

831853 INCRIÇÃO: 9681956
FV COSNTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTD A 
AV DOS GIRASSÓIS N° 831 BAIRRO JARDIM AMERICA III CEP 
45820970 LOTE QUADRA EUNAPOLIS- BA

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
AV. CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 458, CENTRO, CEP: 45820130
CNPJ: 16233439000102 TELEFONE: 7332615009

VALIDADE: 20/08/2025

site:https://www.eunapoJis.ba.gov.br/


10/07/202511:15 Consulta Regularidade do Empregador

10.901.477/0001-00

Validade:06/07/2025 a 04/08/2025

Certificação Número: 2025070602031754551397

Informação obtida em 10/07/2025 11:10:39

000667
1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Voltar

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

FV COSNTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

AV DOS GIRASSÓIS 831 / JARDIM AMERICA III / EUNAPOLIS / BA / 
45821-807

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAtXA
CMUA ECONÔMÍCA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
000668

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.901.477/0001-00
Certidão n°: 24744048/2025
Expedição: 05/05/2025, às 15:30:47
Validade: 01/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FV CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.901.477/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

mailto:cndt@tst.jus.br
http://www.tst.jus.br

